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EDITAL Nº 312/GR/UFFS/2024 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 75/GR/UFFS/2024 DE PROCESSO SELETIVO PARA 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO PERMANÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS OU 

QUILOMBOLAS PARA O ANO LETIVO DE 2024 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, torna pública a alteração do item 3.5 do EDITAL Nº 

75/GR/UFFS/2024, de Processo Seletivo para a Concessão de Auxílio Permanência a Povos 

Indígenas ou Quilombolas (APPIQ) na UFFS, no ano letivo de 2024, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“3.5 Os auxílios deste Edital podem ser acumulados até o teto de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais).” 
(NR) 

 

Chapecó-SC, 29 de abril de 2024. 

 

 

 

SANDRA SIMONE HOPNER PIEROZAN 

Reitora em exercício 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2024-0075
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2024-0075

